
G. Considerando que o próximo projecto de orçamento rectificativo sobre a inscrição no orçamento do 
excedente do exercício de 2010 irá proporcionar uma oportunidade adequada e oportuna para a 
utilização da reserva negativa, 

1. Toma nota do projecto de orçamento rectificativo n. o 1/2011; 

2. Considera que o Fundo de Solidariedade da UE deve ser mobilizado o mais rapidamente possível após 
a ocorrência de uma catástrofe natural, e que as candidaturas para assistência financeira, a avaliação e a 
elaboração de propostas, bem como a aprovação dos actos orçamentais e legislativos correspondentes 
devem ser tratadas de forma eficiente e rápida; 

3. Solicita à Comissão que, sem prejuízo de seu direito de iniciativa, recorra ao projecto de orçamento 
rectificativo sobre a inscrição no orçamento do excedente do exercício de 2010, nos termos do artigo 15. o 
do Regulamento Financeiro, a fim de utilizar a reserva negativa; 

4. Aprova a posição do Conselho sobre o projecto de orçamento rectificativo n. o 1/2011 sem alterações 
e encarrega o seu Presidente de declarar o orçamento rectificativo n. o 1/2011 definitivamente aprovado, bem 
como de prover à sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia; 

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão e aos parla
mentos nacionais. 

Mobilização do Fundo de Solidariedade da UE - Inundações em 2010 na Polónia, 
na Eslováquia, na Hungria, na República Checa, na Croácia e na Roménia 

P7_TA(2011)0129 

Resolução do Parlamento Europeu, de 6 de Abril de 2011, sobre uma proposta de decisão do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativa à mobilização do Fundo de Solidariedade da União 
Europeia, nos termos do ponto 26 do Acordo Interinstitucional de 17 de Maio de 2006 entre o 
Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão sobre a disciplina orçamental e a boa gestão 

financeira (COM(2011)0010 – C7-0023/2011 – 2011/2021(BUD)) 

(2012/C 296 E/28) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2011)0010 – 
C7-0023/2011), 

— Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 17 de Maio de 2006 entre o Parlamento Europeu, o 
Conselho e a Comissão sobre a disciplina orçamental e a boa gestão financeira ( 1 ) (AII de 17 de Maio de 
2006), nomeadamente o ponto 26, 

— Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 2012/2002 do Conselho, de 11 de Novembro de 2002, que 
institui o Fundo de Solidariedade da União Europeia ( 2 ), 

— Tendo em conta a Declaração Comum do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão, aprovada 
na reunião de concertação de 17 de Julho de 2008, relativa ao Fundo de Solidariedade da União 
Europeia, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão dos Orçamentos e o parecer da Comissão do Desenvolvimento 
Regional (A7-0114/2011), 

1. Aprova a decisão anexa à presente resolução;
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2. Recorda que o ponto 26 do AII de 17 de Maio de 2006 estabelece que, caso haja margem para 
reafectar dotações no âmbito da rubrica que exige despesas adicionais, a Comissão deve tomar tal facto em 
consideração ao elaborar a proposta pertinente; 

3. Salienta que a Comissão solicitou dotações de autorização e de pagamento adicionais para cobrir as 
necessidades do Fundo de Solidariedade da União Europeia (FSUE) numa fase tão precoce do exercício 
porque não viu possibilidades de proceder a uma redistribuição ou reafectação entre as rubricas em questão; 

4. Está disposto a considerar a situação global dos pagamentos no contexto da execução do orçamento 
de 2010; 

5. Encarrega o seu Presidente de assinar a decisão em referência, juntamente com o Presidente do 
Conselho, e de prover à respectiva publicação no Jornal Oficial da União Europeia; 

6. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução e o respectivo anexo ao Conselho e à 
Comissão. 

ANEXO 

DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

relativa à mobilização do Fundo de Solidariedade da União Europeia, nos termos do ponto 26 do Acordo 
Interinstitucional de 17 de Maio de 2006 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão sobre a 

disciplina orçamental e a boa gestão financeira 

(O texto do anexo não é aqui reproduzido visto corresponder ao do acto final, Decisão 2011/286/UE.) 

Possibilidades de pesca e contrapartida financeira previstas no Acordo de Parceria 
no sector da pesca entre a CE e as Comores *** 

P7_TA(2011)0130 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 6 de Abril de 2011, sobre uma proposta de decisão 
do Conselho relativa à celebração de um Protocolo que fixa as possibilidades de pesca e a 
contrapartida financeira previstas no Acordo de Parceria no sector da pesca entre a Comunidade 

Europeia e a União das Comores (15572/2010 – C7-0020/2011 – 2010/0287(NLE)) 

(2012/C 296 E/29) 

(Aprovação) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta o projecto de decisão do Conselho (15572/2010), 

— Tendo em conta o projecto de Protocolo que fixa as possibilidades de pesca e a contrapartida financeira 
previstas no Acordo de Parceria no sector da pesca entre a Comunidade Europeia e a União das 
Comores (15571/2010), 

— Tendo em conta o pedido de aprovação apresentado pelo Conselho nos termos do n. o 2 do artigo 43. o e 
do artigo 218. o , n. o 6, segundo parágrafo, alínea a), do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (C7-0020/2011), 

— Tendo em conta o artigo 81. o e o n. o 8 do artigo 90. o do seu Regimento, 

— Tendo em conta a recomendação da Comissão das Pescas e os pareceres da Comissão dos Orçamentos e 
da Comissão do Desenvolvimento (A7-0056/2011),
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